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ANEXO II — MINUTA DE CONTRATO 

Cimtratução Direta N" 049/2024-1)I, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00018.20240725/0001-00 
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TERNI() 1)E. CONTRATO QUE \ ZE111 EN*InE SI 

(NA) NII . N. 1)1.1 P 1 ,, \NI1-\:\I I ":X.Ri) E 
(()\'ERN.\NCA II  

0A) SF.CIZLIARIA \l 'N. PLANEJANIENTO E GOVERNANCA, com sede no(a) , 
inscrito(a) no CiNpl/N II; sob o , neste ato represemado(a) pelo(a) Sr(a) RENATO NIOTA VERAS 
DE. OLIVEIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CPU/CNP.,  , sediado(a) no(a)  
doravante designada (:( )NTRA.TA ). \, fies! e ato represei lenta pelo(a) Sr.(a) 
 , inscrito) no CPI: n"  , tendo (II) Vitila O que 
consta no Processo n" 00018.202.111725/0001 00 e em observância às disposiçóes da Lei n" 11.133 
de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contrataçào 
Direta n°0119/2021 1)1„ mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.l.() objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRI...S.1'AG\ O 1)E, SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS Dl'. ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EN1 GOVERN ANCA DAS coNTRATAOFs DE INTI•RESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE. TAMBORIL/CL, conforme especificações c quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, aliem) do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula se :u ) Aviso de Contrai:10o Direta, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora. independentemente de transcriçào. 

1.3. Discriminação) do objeto: 

FIEM DESCRIÇÃO Q1'1) CND V. UN1T V. TOTAL 

1 

CONTR.1T.1(;.101)E. 

ENIPRES.1 P.112..1 
SERVI(:()S 

TECN1COS 
ESPECIALIZA1)()S 1.)E 

.\SSESSORIA 
C()NSULTOR1.1 

GOVERN.1NC.11).1S 
C()NTIZ.V1..\(;()ES 1)E. 
INTERESSE. 1).1 
pREI.EiTt -R A :\,; 

1)ETANIISORIL/CE 

12.0 Serviço 

coNTRA.j..w. k() Fs .\  ',ARA sERviços I c ()S 

ESPECIALIZADOS 1)1'. .\SSESSORIA E CoNSUbT01 1.1 E;;11(;()VERN.1NC.11)AS 

CON1'12„\T.1(OES 1)E INTI:.RESS1,1 1).\ NIUNICIPALI)ET.À.\ 1B()IZIEL/CF.. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vir,ência deste •Yertno de Contrato é aquele lixado no Termo de Re cik.ucta, • 

forma do art. 107 da I,ei n" 11.133 de 2021 . 
com início na data de e encerramento em , prorrog-Eirit,n a 

otC1P4t 

ie o

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. () valor do presente Termo de Cont rato é de RS 
( )  conforme abaixo especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ott impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da cont ralação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.1.1. As despesas decorrentes desta contrata C.,:ã O t!ti ) pnigramadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Secretaria Nltin. de Planejamento e Governanca, 
na classificação abaixo: 1801.01.121.0137.2.08. Manutencao das Atividades da Secretaria 
Nhinicipal de Planejamento e Governanca, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 Outros 
Serviços de Tercein)s Pessoa jurídica: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçi.ws a ele referentes encontram se no Termo 
de Referência/Po)jeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa I.:letrônica n" (1.19/2021-Dl,. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 

exclusivainem e infra as obrigaçóes iniciat las e conchiídas após a ocorréncia da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 11111 2110 será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6..1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao c(attratado a imporuincia calculada pela uliiina variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrip,atoriamente, 

0(s) definifivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser dei cru  pela legislaciio então em vigor. 

6.7. Na allSèllal de preVisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor rellialleSCell I e s POr meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA OF. ExEcuçÃo 
7.1. Não haverá exigéncia de garantia de execução para a presente emiti-inação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO IX) O 13 ETO 
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, o 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tesko de 
Referência/Projeto Básico„ Anexo I do Aviso de 1)ispensa 1 ICi rôn o 

okk ic -74".5W 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATA NT1'., na forma estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico, 
Anexo 1 do Aviso de Contratacão Direta n"  

10. CLÁUSULA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigoeões da CONTR ATA NT' e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referncia '/I'rojeto liasico, Anexo I do aviso de Contrafaça() Direta n" 019/2021 DL. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referencia/ Projeto Básico, Anexo 1. do aviso de Dispensa l',Irônica de Licitação n" 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — EXTINÇÃO) 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 11.133/2021. 

12.2. Os casos dc rescisão contrai ual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE: nos casos previstas 
no art. 101 da 1.ei 1 1. 133, de 2021. 

12.1. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12..1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. 1":. vedado ti CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 
alegação de inadimplemento por parte da CON. I .R.V1'.\ salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

11.1. Kventuais alterações confrontais reger se ào pela disciplina do ao. 121 da Lei n" 
1.1.133, de 2021. 

1--1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. Os 

acréscimos Ou supressões que se iizerem necessOrios, até o limite de 25"o (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do controlo, nos termos do art. 125 da 1.ei n" 1 .1.133, de 2021. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado 
o art. 129 da 1.ei n" 1-1.133, de 2021.. 

o 
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15. CLÁUSULA D1'.:CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
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15. 1 . ( )s casos omissos serão (lecicli(los pela C( )NTR.V1'. \ NTK, segundo as (lisp 
C111111(12S 112 .l•I ti" 1.1. 133, de 2021 e lemais normas federais de licitações e cotar:MO 
tidministrativi is e normas e princípios ,),ertiis dos coni ratos. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTK providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrõnico e no Portal Nacional de Gol -ar:ilações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no tal. 91 lei n" 1 .1.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉcimn sÉTIMA — FORO 

17.1. eleito o Foro da Comarca de Tamboril para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não potiSalll ser compostos pela conciliação, conforme art. 
151, da Lei a" 11.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor. W(', dei )(ÁS dc lid() acliadO Orlirin, Vai aSSinadO peiOS C0111 Men ICS. 

ANIRC)1U1,/C1.:,   de  de 2(1 

SKCIWI'ARIA NIUN. 1)1'. PIANHANINNTO l (.;OVI:ANANCA 

N" 07.705.817/0001 0.1 

RFN.\ ' l()
NR VKIRAS OLIVKIRA 

l esponsáve 1 legal da C()NTI&ATANTK 

CONTRATADO 

CPIICNI1 N" XXXXXXNNNN 

Responsável legal da CONTIZATADA 

TEsTEMUNI IAS: 
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